
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CAMPUS PAU DOS FERROS 

BR 226, Km 405 – São Geraldo – Pau dos Ferros-RN CEP 59.900-000. 

E-mail: campuspaudosferros@ufersa.edu.br 
Página 1 de 1 

 

 

 

 

 

PORTARIA UFERSA/CpPF Nº 019/2020, de 19 de outubro de 2020. 

 

O Diretor no Campus Pau dos Ferros da Universidade Federal Rural do Semi-

Árido, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB Nº 0358/2017, de 01 

de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 05 de junho de 2017, 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA UFERSA/GAB Nº 502/2020, de 15 de setembro 

de 2020; 

 

CONSIDERANDO o Plano de Biossegurança da UFERSA em tempos de pandemia, 

de 01 de outubro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a indicação dos servidores durante a 7ª Reunião Ordinária de 

2020 no Conselho de Centro CC - CMPF, realizada, de modo remoto, em 19 de outubro de 

2020; 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, 

para compor a Comissão com o objetivo de auxiliar a gestão do Câmpus no monitoramento e 

atualização das recomendações emanadas da Comissão Especial de Emergência da Covid-19 

na UFERSA e no cumprimento das medidas referentes ao enfretamento do novo coronavírus 

no CMPF. 

 

I. Felipe Torres Leite; 

II. Cláwsio Rogério Cruz de Sousa; 

III. Otávio Paulino Lavor; 

IV. Priscila Simeia de Melo Teixeira; 

V. Rafaela Santana Balbi. 

 

Art. 2º A Comissão exercerá suas atividades enquanto existir a Comissão Especial de 

Emergência da COVID-19 na UFERSA. 

 

Art. 3º Este ato entra em vigor nesta data. 

 

 

 

Ricardo Paulo Fonseca Melo 

Diretor 
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